LEI N° 2.343, DE 07 DE ABRIL DE 1965

A Céamara Municipal de Santo André decreta e eu promulgo a seguinte lei:

Art. 1° - Para efeito do célculo do lancamento do Imposto de Industrias e Profissées
serdo excluidas, para a apuragcédo do movimento econémico dos estabelecimentos
bancarios que exercam atividades em nome e por conta da Unido:

a parte representada por operagdes oriundas dessa delegacéo;
o valor correspondente a participacao do Governo Federal no seu capital.

§ 1° - Os langamentos efetuados a partir do exercicio de 1.964 serdo refeitos, de
acordo com as disposi¢des do artigo anterior.

§ 2° - N&o incorrerdo em corre¢cao monetaria de que trata a legislacao vigente, os
débitos vencidos até o exercicio e 1.964, desde que pagos no prazo de 30 (trinta) dias
a contar da data da publicacéo da presente lei.

Art. 2° - Esta lei entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicdes em contrario.



